
 

 
 
 

 
DECRETO Nº. 7.889  DE 23 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis 
mil reais), autorizado pela Lei n°. 2.844 de 13 de 
dezembro de 2016. 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB , Prefeita Municipal de Andirá, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são atribuídas por lei, 
 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º . Fica aberto “CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”  na Dotação 
orçamentária abaixo especificada: 
 
05.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
   002. DEPARTAMENTO DE ENSINO  
      2.023 – Manter o Programa de Merenda dos Centros de Educação Infantil   
           3.3.90.32.00.00.1115 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

16.000,00 

  
Art. 2°  - O recurso para a abertura do Crédito Adicional suplementar de que trata 
este decreto, será resultante do provável excesso de arrecadação da fonte 1115 – 
Programa Merenda Creche, no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais). 
  
Art. 3°  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 
Estado do Paraná, em 23 de Outubro de 2017, 74º da Emancipação Política. 
 
 
 
 
 
 
 

 
IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 

CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - 
EXERCÍCIO 2017 

FONTE 1115 
DECRETO - 7889 de 23 de outubro de 2017 

 
 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/01/2016 ATÉ 30/09/ 2016 42.935,15 

 RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/01/2017 ATÉ 30/09/ 2017 60.582,14 

 RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/10/2016 ATÉ 31/12/ 2016 15.613,18 

 ORÇAMENTO ATUAL 66.000,00 

MEMORIA DE CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO   
    
Receita Ajustada período de 01/01/2017 a 30/09/2017 60.582,14 
Receita Ajustada período de 01/01/2016 a 30/09/2016 42.935,15 
TOTAL DO INDICE DE INCREMENTO (RECEITA 2016/RECEITA 2015) 1,41 
    
PROVAVEL ARRECADAÇÃO    
Receita  DEZEMBRO 2016  X  a Taxa de Incremento 22.030,43 

 PROVÁVEL EXCESSO   
    
RECEITA DE JANEIRO A SETEMBRO 2017 60.582,14 
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO DE OUTUBROA A DEZEMBRO 2017  -  FTE 1115 22.030,43 
= PROVÁVEL ARRECADAÇÃO PARA O EXERCÍCIO 82.612,57 
RECEITA PREVISTA 2017  - FONTE 1115 66.000,00 

 
  

PROVAVEL EXCESSO PARA FONTE 1115 16.612,57 

 
 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal  

 


